
S. P. 1)ref�3Ltura j\tlun.Lclpa� de .Assls 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LBI NQ 20�), DE 9 DE SETEMBRO DE 1.952 

Dispõe sê)br•e concessão de a.UXÍlio 

EU, A.l\JTONIC> VIANNA SILVA, Prefeito Municipal de Assis, 
usando das atribuiçõen qu.e me são conferidas por lei, 

BAÇO SABER que a Câmara Municipal decreta e eu promulgo 
a seguinte lei: 

.. Artigo lg - Pica a Pr43f'e1tura Municipal autorizada a conceder a San-

Artigo 2Q -

§ - Único -

ta Casa d•! Misericórdia desta cidade, no corrente exercí
cio, um auxílio extraordinário de Cr $ 100.000,00 (cem -
mil cruze:lros), destinados à aquisição de roupas, medi
camentos 'ª material cirurgico de imediata necessidade. 
Afim de o.:�or:rer às despesas com a execução da presente 
lei, rica aberto na Contadoria Municipal um crédito es
pecia1 de Cr $ 100.000,00 (cem mil cruzeiros). 

A , , 

O valor d•:> presente credito sera coberto com os recursos 
f'inanceir•:>S provenientes do excesso de arrecadação pr�vis 
to. 

Artigo 3; - Esta lei 1entrará em vigor na data de sua publicação, revo 
gadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de .Assis, 9 de setembro de 1.952. 

Publicada na 
9 de setem bro de 1.95:2. 
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